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Executivo
DECRETOS

DECRETO Nº 376/2025

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE 
QUEDAS DO IGUAÇU-PARANÁ
O Prefeito do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 1.297/2020, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
e dispõe sobre a Política Municipal de Atenção à Pessoa Idosa,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, conforme segue:
I – Mesa Diretora:
Presidente: Cheila Aparecida da Silva
Vice-Presidente: Seli Terezinha Potulski
Secretária Executiva: Rosane Brighenti
II – Representantes do Poder Público:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher, Idoso e Família:
Titular: Cheila Aparecida da Silva
Suplente: Seli Terezinha Potulski
b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Geluiza Maria Davies
Suplente: Ronald Stormoski Rojas
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Neiva Maria Zanella
Suplente: Eleonora Hoffmann
d) Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Adolfo Vitor Santini
Suplente: João Birajara da Costa Porto
III – Representantes da Sociedade Civil:
a) Associação dos Idosos de Quedas do Iguaçu:
Titular: Oneide Marli Gielow
Suplente: Lindinalva da Cruz Olinto
b) Classe Trabalhadora das Áreas de Atendimento à Pessoa Idosa (Psicologia, Serviço 
Social e Enfermagem):
Titular: Emilly Borges
Suplente: Gilvana de Azevedo Melo
c) Associação de Pastores:
Titular: Celomar Bello
Suplente: Cleodes da Costa
d) APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Quedas do Iguaçu:
Titular: Jaqueline Eloisa da Silva
Suplente: Anair Pereira
Art. 2º São atribuições do Conselho do Idoso do Município de Quedas do Iguaçu: 
I – Promover a integração do idoso no contexto social; 
II – Assegurar ao idoso sua cidadania e seu bem-estar, na família e na comunidade 
através das políticas públicas;
III – Promover ações que visem a valorização do idoso, em todos os seus níveis;
IV – Acompanhar a criação, instalação e manutenção de centros de convivência destinados 
ao desenvolvimento de programas que melhorem as condições de vida do idoso; 
Parágrafo único. As demais atribuições dos membros do Conselho estão previstas na Lei 
Municipal nº 1.297/2020.
Art. 3º Os Conselheiros designados para compor o Conselho Municipal do Idoso não 
serão remunerados, a qualquer título, pelo desempenho de seus cargos de conselheiros 
e nem pelas suas funções que serão consideradas de interesse público relevante. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 03 de novembro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455905
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 125/2025

Data: 04/11/2025
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º–COLOCAR a servidora, 4972-1 TATIANE DANIEL DE MELLO, ocupante do cargo 
de Assistente Social–Temporário com Vínculo Administrativo, à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde;
Art. 2º–COLOCAR a servidora, 5153-1 GILVANA DE AZEVEDO MELO, ocupante do cargo 
de Assistente Social–Temporário com Vínculo Administrativo, à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mulher, Idoso e Família–Programa “Família Acolhedora”.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 04 de novembro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves De Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455925
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RESOLUÇÕES

Cod455907

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

Cod455929

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 315/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALLEGRO MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS EIRELI 
– EPP CNPJ/MF: 31.162.133/0001-98
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de peças, materiais, acessórios bem como serviços de mão de obra para manutenção 
preventiva e corretiva de cortadores de grama, roçadeiras, motosserras, pertencentes 
ao município de Quedas do Iguaçu, conforme necessidade da Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Habitação do município de Quedas do Iguaçu/PR, de acordo com o contido 
no Termo de Referência – anexo I, e condições descrição e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos, em conformidade com as especificações constantes na proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 071/2025/PMQI.
DATA: 04/11/2025 VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 231.000,00 PREGÃO ELETRÔNICO: 071/2025/PMQI

Cod455882

OUTROS ATOS
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Legislativo
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO
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PARECER JURÍDICO 

 
À: Presidência da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu/PR 
De: Assessoria Jurídica  
Assunto: Análise sobre a possibilidade de pagamento de notas fiscais de 
abastecimento – Empresa GELMAR JOAO CHMIEL E CIA LTDA.  
Data: 27 de outubro de 2025 
 
I. RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de consulta formulada pela Presidência desta Casa Legislativa, 
solicitando análise e parecer jurídico sobre a viabilidade de realizar o 
pagamento de notas fiscais apresentadas pela empresa GELMAR JOAO 
CHMIEL E CIA LTDA., referentes a supostos abastecimentos de veículos da 
frota desta Câmara Municipal, ocorridos no período de 01 a 12 de agosto de 
2025. 
 

2. A empresa requerente apresentou unicamente as notas fiscais como 
instrumento de cobrança, não havendo, nos autos do pedido, outros 
documentos que comprovem a efetiva entrega do combustível, a identificação 
dos veículos abastecidos ou a autorização prévia para a realização da 
despesa por parte dos agentes públicos competentes à época dos fatos. 

 
3. Diante da ausência de documentação comprobatória robusta, a Presidência 

questiona sobre a legalidade do pagamento e os procedimentos a serem 
adotados. 

 
É o breve relatório. Passa-se à análise. 
 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

4. O pagamento de despesas na Administração Pública é um ato estritamente 
vinculado aos ditames legais, devendo obedecer a um rito formal que garanta 
a lisura, a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. A 
matéria é regida, primordialmente, pela Lei nº 4.320/1964, que estabelece 
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as normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 
 

5. Conforme a referida lei, a despesa pública passa por três estágios: empenho, 
liquidação e pagamento. O pagamento, que é a última etapa, só pode 
ocorrer após a regular liquidação da despesa. 

 
6. A liquidação, por sua vez, é o procedimento de verificação do direito 

adquirido pelo credor. O Art. 63 da Lei nº 4.320/1964 é cristalino ao definir 
este estágio: 

 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: I 

- o contrato, ajuste ou acordo respectivo; II - a nota de empenho; III - os comprovantes da 

entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

 
7. Da análise do dispositivo, conclui-se que a simples apresentação de nota 

fiscal é insuficiente para comprovar o direito do credor. A nota fiscal atesta 
a ocorrência de uma transação comercial, mas não comprova, por si só, que 
o bem (combustível) foi efetivamente entregue à Administração Pública, nos 
termos pactuados e para a finalidade devida (uso em veículo oficial, em 
serviço). 
 

8. Para que o pagamento seja considerado regular, é imprescindível que a fase 
de liquidação seja instruída com documentos que atestem, de forma 
inequívoca, que o serviço foi prestado em conformidade com o interesse 
público. Isso inclui a comprovação de quem autorizou a despesa, qual veículo 
foi abastecido e a certificação, por agente público competente (normalmente 
o fiscal do contrato ou o responsável pelo controle de frota), de que o 
combustível foi recebido. 

 
9. Pagar uma despesa sem a devida comprovação da contraprestação do serviço 

viola os princípios da legalidade e da moralidade administrativa (Art. 37, 
caput, da Constituição Federal) e pode configurar ato de improbidade 
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administrativa, além de dano ao erário, sujeitando o ordenador de despesa a 
severas sanções por parte dos Tribunais de Contas. 

 
10. Portanto, a prudência e o dever de zelo com a coisa pública impõem 

que, diante da dúvida fundada sobre a regularidade da despesa, a 
Administração instaure procedimento para apurar os fatos e somente efetue 
o pagamento após sanadas todas as pendências e comprovado 
inequivocamente o direito do credor. 

 
III. CONCLUSÃO 
 

11. Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela 
IMPOSSIBILIDADE do pagamento imediato das notas fiscais apresentadas 
pela empresa GELMAR JOAO CHMIEL E CIA LTDA., por manifesta ausência 
de documentos essenciais que comprovem a regular liquidação da despesa, 
nos termos do Art. 63 da Lei nº 4.320/1964. 
 

12. Recomenda-se, em observância aos princípios da legalidade, da 
autotutela administrativa e da busca pela verdade material, a adoção das 
seguintes providências: 

 
a) A abertura de um Processo Administrativo específico para apurar a 
regularidade dos abastecimentos e da cobrança apresentada; 
 
b) A conversão do feito em diligência, notificando-se formalmente a empresa 
requerente para que, no prazo a ser estipulado, apresente a documentação 
complementar necessária para comprovar a efetiva entrega do combustível a esta 
Casa Legislativa. 
 

13. Para tanto, sugere-se abaixo que sejam requisitados os documentos 
listados abaixo, essenciais para a correta instrução processual e liquidação 
da despesa:  
 
 
 

 

 
 

__________4 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM REQUISITADOS 
 
Para a comprovação da efetiva prestação dos serviços e regularidade da despesa, a 
empresa requerente deverá apresentar, para cada nota fiscal: 
 

1. Cópia do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente vigente à 
época dos fatos, que amparava o fornecimento de combustível para a Câmara 
Municipal. 
 

2. Requisições de Abastecimento individuais, devidamente preenchidas e 
assinadas pelo servidor responsável pela solicitação no momento do 
abastecimento. 

 
3. Autorização Prévia para Abastecimento, emitida pelo Diretor-Geral (ou 

cargo equivalente) e ratificada pelo Presidente da Câmara à época, 
vinculando cada abastecimento a uma necessidade de serviço. 

 
4. Comprovantes de Entrega ou Recibos de Bomba, que devem conter, de 

forma legível: 
 

o A placa do veículo oficial abastecido; 
o A quilometragem (hodômetro) do veículo no momento do 

abastecimento; 
o O nome completo e a assinatura do motorista/servidor que conduzia 

o veículo; 
o A data e a hora do abastecimento; 
o A quantidade (litros) e o tipo de combustível fornecido. 

 
5. Qualquer outro documento que possa atestar a autorização prévia e o 

recebimento efetivo do combustível por parte desta Câmara de Vereadores. 
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Submeto à elevada consideração da Presidência. 
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Quedas do Iguaçu/PR, 27 de outubro de 2025.        
 

 
 

Marcos Vinícius Tombini Munaro 
OAB/PR 57.459  

Procurador da Câmara de Vereadores  
 

 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

 
ASSUNTO: Análise de pagamento de notas fiscais de abastecimento. 
INTERESSADA: Empresa GELMAR JOAO CHMIEL E CIA LTDA. 
 

Vistos, etc. 
 
Considerando a solicitação de pagamento apresentada pela empresa 

GELMAR JOAO CHMIEL E CIA LTDA., referente a notas fiscais de fornecimento de 
combustível no período de 01 a 12 de agosto de 2025; 

 
Considerando o Parecer Jurídico acima, exarado pela Assessoria Jurídica 

desta Casa Legislativa, que aponta a necessidade de apuração aprofundada dos 
fatos e a indispensabilidade da comprovação da efetiva entrega do combustível e 
da regularidade do procedimento de autorização; 

 
Considerando que a liquidação da despesa pública, nos termos do art. 63 

da Lei nº 4.320/64, exige a verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, o que, no 
presente momento, não se encontra devidamente atestado; 

 
Considerando o poder-dever da Administração Pública de zelar pela correta 

aplicação dos recursos públicos, pautando-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal; 

 
DECIDO 

 
 

__________6 
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I. ACOLHER e RATIFICAR, em sua integralidade, os termos do Parecer 
Jurídico acima, adotando-o como fundamento desta decisão. 

 
II. DETERMINAR a imediata abertura de Processo Administrativo para 

apurar os fatos relacionados à solicitação de pagamento em tela. Autue-se e 
registre-se conforme as normas internas desta Casa. 

 
III. DETERMINAR que o setor administrativo competente proceda à 

intimação da empresa GELMAR JOAO CHMIEL E CIA LTDA., por meio de ofício, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os seguintes documentos 
comprobatórios, referentes aos abastecimentos que originaram as notas fiscais em 
análise: a) Requisições de Abastecimento: Documento formal que originou cada 
abastecimento, devidamente preenchido e assinado pelo Diretor responsável à 
época. b) Autorização Prévia da Presidência: Despacho ou documento 
equivalente emitido pelo então Presidente da Câmara, autorizando a liberação do 
combustível solicitado. c) Comprovantes/Vales de Abastecimento: Cópia dos 
comprovantes emitidos pela bomba de combustível ou vales preenchidos no ato do 
abastecimento, contendo, no mínimo: * Placa do veículo oficial abastecido; * Nome 
completo e assinatura do servidor/motorista que conduzia o veículo; * Data e hora 
do abastecimento; * Quantidade (litros) e tipo de combustível. d) Qualquer outro 
documento que possa atestar a autorização prévia e o recebimento efetivo do 
combustível por parte desta Câmara de Vereadores no período apontado. 

 
IV. Após o decurso do prazo, com ou sem a manifestação da empresa, 

voltem os autos conclusos a esta Presidência para análise e deliberação sobre o 
prosseguimento do feito. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Quedas do Iguaçu - PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 
_________________________________ 
CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK  
Presidente da Câmara de Vereadores  

 

Cod455938
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LICITAÇÕES
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ATO DE CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

 
A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, por meio de sua Presidente, 
Vereadora Carlise Priscila Kazmierczak, em conformidade com as 
prerrogativas e responsabilidades inerentes à gestão pública, vem a 
público comunicar uma decisão de extrema relevância para a continuidade 
administrativa desta Casa Legislativa. 

 
Órgão/Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR 
Processo Administrativo Nº: 16/2025  
Inexigibilidade de Licitação Nº: 001/2025  
Fundamentação Original: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  
 
Objeto Original: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso do software de gestão de emendas 
impositivas parlamentares, incluindo os serviços de implantação, 
treinamento, suporte técnico e manutenção, para atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu/PR, identificada 
como a solução "Gravena – Sistema de Gestão de Emendas 
Parlamentares" da empresa CONEXÃOGOV TECNOLOGIA LTDA. 

 
Considerando o Aviso de Contratação Direta por Inexigibilidade Nº 
001/2025, publicado anteriormente, que informava sobre o processo para a 
aquisição da licença de uso do software "Gravena" e serviços correlatos, e 
tendo em vista que o referido processo foi devidamente iniciado, mas 
ainda não concluído em todas as suas etapas formais e contratuais, a 
Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, no exercício de 
suas atribuições legais e discricionárias, informa a decisão de cancelar o 
certame em questão. 

 
1. Contextualização e Reavaliação da Gestão  
 
A atual gestão da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu tem 

como pilar a transparência, a eficiência e, sobretudo, a responsabilidade 
fiscal na aplicação dos recursos públicos. Nesse sentido, todos os 
processos em andamento são periodicamente submetidos a uma rigorosa 
revisão e análise de conformidade com as prioridades orçamentárias e as 
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condições financeiras do erário municipal. A contratação direta por 
inexigibilidade, embora fundamentada na inviabilidade de competição 
conforme o Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, foi objeto de uma 
reavaliação estratégica por parte desta administração, buscando assegurar 
que a alocação de recursos esteja perfeitamente alinhada com as 
capacidades e as necessidades mais prementes do momento. 

 
2. Impossibilidade Técnica  
 
Durante o processo de reavaliação, constatou-se uma imprevista e 

fundamental dificuldade de ordem técnica, visto que até o momento as 
emendas impositivas, excepcionalmente, não foram incluídas pelo 
Executivo no PPA, LDO e LOA do ano de 2026. Por tal razão, até que se 
proceda a adequação destas legislações orçamentárias, não há como dar 
seguimento ao certame, por esvaziamento do objeto principal, que era 
justamente ter um sistema para gerenciar as emendas impositivas.  
 

3. Inviabilidade Momentânea de Prosseguimento do Certame  
 
Diante da impossibilidade temporária de se dar seguimento ao 

certame, já que possivelmente tudo leva a crer que possa inexistir a 
inserção das emendas impositivas no orçamento do Executivo para o 
próximo ano, se impõe cancelar a presente contratação do software para 
gestão das emendas, por ser uma decorrência lógica. Todavia, caso a 
situação seja revertida, poderá ser iniciada nova inexigibilidade ou 
qualquer outro certame licitatório, nos moldes legais, sem qualquer 
prejuízo.  
 

É crucial salientar que esta decisão não implica em qualquer 
desqualificação técnica da solução "Gravena – Sistema de Gestão de 
Emendas Parlamentares" ou da empresa CONEXÃOGOV TECNOLOGIA 
LTDA, cuja exclusividade e expertise já foram devidamente atestadas 
pelos documentos apresentados, incluindo a CERTIDÃO DE 
EXCLUSIVIDADE CER 0065/25 da ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS 
EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, 
e o Certificado de Registro de Programa de Computador do INPI 
(Processo Nº: BR512025002245-0), conforme detalhado nos autos do 
processo administrativo. A questão central, portanto, reside na ausência, 
possivelmente temporária, das emendas impositivas para o próximo ano.  
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4. Ato de Mera Liberalidade e Compromisso com a Gestão 
Pública Futura  

 
O cancelamento da Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2025 

configura-se, neste ato, como uma decisão de mera liberalidade da 
administração, fundamentada na gestão responsável e na cautela. Não se 
trata de uma revogação por vício de legalidade do processo iniciado, mas 
sim de uma anulação por conveniência e oportunidade administrativas, 
frente a um cenário de inexistência temporária do objeto principal: 
emendas impositivas.  

 
Caso as condições técnicas sejam restabelecidas ou se tornem 

mais favoráveis, a Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu poderá vir a 
iniciar um novo processo licitatório ou de contratação direta, se o gestor 
entender prudente e alinhado às necessidades da Casa. A busca por 
modernização e eficiência permanece como um objetivo contínuo desta 
gestão. 

 
DECIDE: 
 
Em face do exposto, a Presidente da Câmara Municipal de Quedas 

do Iguaçu, no uso de suas atribuições legais e em estrito cumprimento dos 
princípios da Administração Pública, RESOLVE CANCELAR a 
Contratação Direta por Inexigibilidade Nº 001/2025, referente ao Processo 
Administrativo Nº 16/2025, em sua fase atual de tramitação, sem prejuízo 
de futuras iniciativas que visem a atender à mesma demanda, conforme a 
conveniência e disponibilidade orçamentária. 

 
PUBLIQUE-SE: Este aviso de cancelamento será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da 
Câmara Municipal na internet, e no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Quedas do Iguaçu/PR, em observância ao Art. 94 e Art. 91, caput, da 
Lei nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, para conhecimento 
de todos os interessados. 
 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Quedas do 
Iguaçu/PR, aos 29 dias de outubro de 2025.  
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_________________________________ 
CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Cod455930
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RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2025- REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 017/2025 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – INCLUSÃO DO LOTE 02 – JÁ OBJETO DA 

LICITAÇÃO VIA HISTÓRICO OBTIDO NO SISTEMA DO BB 
 
MAPA DE PRECOS E RESULTADO FINAL 
 
Data da publicação do aviso: 08 de outubro de 2025  
Meio de divulgação: Diário Eletrônico Oficial do Município, Site do Legislativo e 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  
Data e hora limite para acolhimento das propostas: até as 17 h do dia 21 de 
outubro de 2025, exclusivamente via sistema eletrônico do Banco do Brasil por meio do 
Portal: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index2.jsp?1761525878018  
 
Acolhimento das propostas. As propostas deveriam ser encaminhadas 
exclusivamente via sistema eletrônico do Banco do Brasil por meio do Portal: 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index2.jsp?1761525878018 respeitando o dia de 
início e o prazo e hora limites para encaminhamento das propostas.   
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação por dispensa de licitação, de 
empresa especializada para a realização de cursos de capacitação continuada. Esta 
capacitação é destinada especificamente aos vereadores da Câmara de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, no Estado do Paraná. O certame terá uma validade de 12 meses, 
com a possibilidade de prorrogação do contrato. A intenção é que sejam cursos 
regulares e mensais, com duração de 2 a 3 dias (entre 12 e 18 horas-aula), e serão 
realizados na cidade de Curitiba/PR. Além disso, a empresa contratada deverá fornecer 
certificado de conclusão, lanche, café e suco durante os cursos, que serão 
preferencialmente oferecidos de fevereiro a novembro de cada ano. Em síntese, a 
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu busca aprimorar continuamente o 
conhecimento e as habilidades de seus legisladores em áreas cruciais para o bom 
funcionamento do serviço público. 
 
PROPOSTAS INICIAIS OFERECIDAS: 
 
PROPONENTE 1 – DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, 
CNPJ Nº 01.031.983/0001-96, no importe de R$ 1.560,00 para curso de 12 horas e R$ 
1.890,00 para curso de 18 horas. 
 
PROPONENTE 2 – SD CAPTA MAIS LTDA. CNPJ Nº 40.951.878/0001-27, no importe 
de R$ 1.740,00 para curso de 12 horas e R$ 2.250,00 para curso de 18 horas. 
 
PROPONENTE 3 – ISABELA OLSEN PIERAZO, CNPJ Nº 40.495.997/0001-12, no 
importe de R$ 1.850,00 para curso de 12 horas e R$ 2.350,00 para curso de 18 horas. 
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PROPOSTAS APRESENTADAS APÓS PUBLICAÇÃO – LOTE 1:  
 
PROPONENTE 1: L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO, com valor 
global de R$ 41.199,90 (quarenta e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa 
centavos). 
 
PROPONENTE 2: VOYAGER SOLUCOES CORPORATIVAS INOVADORAS LTDA., 
com valor global de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
 
PROPONENTE 3 – ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA. com valor global 
de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
 
PROPOSTAS APRESENTADAS APÓS PUBLICAÇÃO – LOTE 2:  
 
PROPONENTE 1: L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO, com valor 
global de 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 
 
PROPONENTE 2: VOYAGER SOLUCOES CORPORATIVAS INOVADORAS LTDA., 
com valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 
PROPONENTE 3 – ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA. com valor global 
de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
 
Com os prazos findados em 21/10/2025 às 17:00 horas, a menor proposta foi a da 
empresa L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO, vez que as demais 
proponentes apresentaram propostas em valores superiores ao previsto no edital, pois 
exorbitam até o teto da Dispensa de Licitação, por tal razão não podem sequer serem 
classificadas.  
 
Dados da empresa vencedora: L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO, 
com valor global de R$ 41.199,90 (quarenta e um mil, cento e noventa e nove reais e 
noventa centavos) para o LOTE 1 e R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) para o 
LOTE 2.  
 
Ainda, em que pese o recurso/requerimento da empresa DATALEGIS – 
CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, CNPJ Nº 01.031.983/0001-96, 
solicitando a prorrogação do prazo do certame, tendo em vista a suposta existência de 
problemas técnicos junto ao Portal do Banco do Brasil, entendo por INDEFERIR o 
pleito, posto que após abertura de protocolo interno o Banco do Brasil respondeu que a 
área técnica apontou que a disputa do certame 1080168 ocorreu normalmente, sendo 
que a falha apontada pela requerente se trata de mera dificuldade de fazer a adesão ao 
portal Licitações-e. De acordo com a Instituição financeira, a adesão depende de 
conformidade de documentação e o pagamento do boleto não é online. Portanto, em 
resumo, caberia a parte requerente ter procedido ao prévio cadastro no sistema do 
Banco, não deixado para a última hora, visto que há um tempo de processamento do 
cadastro, que não é imediato, por tal razão, levando em conta que outras empresas 
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participantes da licitação conseguiram apresentar propostas livremente no sistema, não 
há como acolher o pleito da requerente, que resta, neste ato, rejeitado.  
 
Diante do exposto acima, finalizo as propostas e encaminho ao gabinete do Presidente 
da Câmara para posteriores deliberações do processo. 
 
Quedas do Iguaçu, 27 de outubro de 2025.    
 
 
 
 
MARCOS VINÍCIUS TOMBINI MUNARO 
Agente de Contratação  
 
ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação n. 009/2025 e no uso de minhas 
atribuições legais, eu CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, RATIFICO o resultado e o teor 
acima exposto pelo Agente de Contratação, bem como a ata de Registro de Preços por 
Dispensa de Licitação nº 011/2025, baseando-se no disposto no artigo 75 da Lei 
Federal n. 14/133/2021. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O termo contratual, quando elaborado, terá vigência de 12 
(doze) meses, com serviço prestado de forma mensal, com início apenas após a 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos previstos no edital. 
 
VALOR GLOBAL: Dados da empresa vencedora: L. FERNANDO MAZZA CURSOS E 
TREINAMENTO, com valor global de R$ 41.199,90 (quarenta e um mil, cento e 
noventa e nove reais e noventa centavos) para o LOTE 1 e R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais) para o LOTE 2.  
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação por dispensa de licitação, de 
empresa especializada para a realização de cursos de capacitação continuada. Esta 
capacitação é destinada especificamente aos vereadores da Câmara de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, no Estado do Paraná. O certame terá uma validade de 12 meses, 
com a possibilidade de prorrogação do contrato. A intenção é que sejam cursos 
regulares e mensais, com duração de 2 a 3 dias (entre 12 e 18 horas-aula), e serão 
realizados na cidade de Curitiba/PR. Além disso, a empresa contratada deverá fornecer 
certificado de conclusão, lanche, café e suco durante os cursos, que serão 
preferencialmente oferecidos de fevereiro a novembro de cada ano. Em síntese, a 
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu busca aprimorar continuamente o 
conhecimento e as habilidades de seus legisladores em áreas cruciais para o bom 
funcionamento do serviço público. 
 
FUNDAMENTACAO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação baseando-se no artigo 
75 da Lei Federal nº 14.133./2021.  
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Publique-se para ciência de todos os interessados, via Diário Eletrônico, nos termos do 
art. 87 da Lei Orgânica.  
 
Quedas do Iguaçu/PR, 27 de outubro de 2025.   
 
 
 
CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK 
Presidente da Câmara de Vereadores de Quedas do Iguaçu/PR 

Cod455931
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

REGISTRO DE PREÇOS por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025. 

 
Considerando: 
 
A conformidade dos preços registrados com os princípios da economicidade e da 
vantajosidade para a Administração Pública; 
 
A observância dos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 
pertinentes; 
 
Eu, CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK, Presidente da Câmara Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e a vista do parecer jurídico favorável, ADJUDICO 
E HOMOLOGO o resultado do Registro de Preços por Dispensa de Licitação nº 
008/2025, o qual teve seu objeto adjudicado aos seguintes vencedores: 
 
LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$ 

1 

ENTERTNET (T S C CROTTI 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
LTDA), CNPJ 46.795.791/0001-94 

13.800,00 (ANUAL) 
1.150,00 (MENSAL) 

 
Valor eventual e total máximo de gastos previstos com este Registro de Preços por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO é de R$ R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais mensais) ou R$ 
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) anuais.  
 
Ressalte-se que a presente homologação não implica contratação imediata, a qual 
ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, à conveniência e à oportunidade da 
Administração, conforme o disposto no art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Diante do exposto, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 008/2025 e AUTORIZO o 
registro de preços da empresa acima identificada, para futura contratação, se e quando 
houver disponibilidade de recursos e necessidade administrativa. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Quedas do Iguaçu/PR, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 04 de novembro de 2025.     
 

 
 

CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK  
Presidente da Câmara 

 

Cod455933
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

REGISTRO DE PREÇOS por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025. 

 
Considerando: 
 
A conformidade dos preços registrados com os princípios da economicidade e da 
vantajosidade para a Administração Pública; 
 
A observância dos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 
pertinentes; 
 
Eu, CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK, Presidente da Câmara Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e a vista do parecer jurídico favorável, ADJUDICO 
E HOMOLOGO o resultado do Registro de Preços por Dispensa de Licitação nº 
008/2025, o qual teve seu objeto adjudicado aos seguintes vencedores: 
 
LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$ 

1 
PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA. ME. 
CNPJ 48.359.260/0001-84. 

30.000,00 (ANUAL) 
2.500,00 (MENSAL) 

 
Valor eventual e total máximo de gastos previstos com este Registro de Preços por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais ou R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) anuais.  
 
Ressalte-se que a presente homologação não implica contratação imediata, a qual 
ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, à conveniência e à oportunidade da 
Administração, conforme o disposto no art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Diante do exposto, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 009/2025 e AUTORIZO o 
registro de preços da empresa acima identificada, para futura contratação, se e quando 
houver disponibilidade de recursos e necessidade administrativa. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Quedas do Iguaçu/PR, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 04 de novembro de 2025.     
 

 
 

CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK  
Presidente da Câmara 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025. 
 
Considerando: 
 
A conformidade dos preços registrados com os princípios da economicidade e da 
vantajosidade para a Administração Pública; 
 
A observância dos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 
pertinentes; 
 
Eu, CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK, Presidente da Câmara Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e a vista do parecer jurídico favorável, ADJUDICO 
E HOMOLOGO o resultado do Registro de Preços por Dispensa de Licitação nº 
008/2025, o qual teve seu objeto adjudicado aos seguintes vencedores: 
 
 
LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$ 

1 AUTO POSTO QUEDAS 61.110,00 
 
Valor eventual e total máximo de gastos previstos com este Registro de Preços por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO é de R$61.110,00 (sessenta e um mil, cento e dez reais) ou R$ 5,82 
(cinco e oitenta e dois) cada litro de gasolina comum, perante a empresa vencedora: 
AUTO POSTO QUEDAS. 
 
Ressalte-se que a presente homologação não implica contratação imediata, a qual 
ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, à conveniência e à oportunidade da 
Administração, conforme o disposto no art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Diante do exposto, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 010/2025 e AUTORIZO o 
registro de preços da empresa acima identificada, para futura contratação, se e quando 
houver disponibilidade de recursos e necessidade administrativa. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Quedas do Iguaçu/PR, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 04 de novembro de 2025.     
 
 

 
 

CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK  
Presidente da Câmara 

Cod455935
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

REGISTRO DE PREÇOS por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025. 

 
Considerando: 
 
A conformidade dos preços registrados com os princípios da economicidade e da 
vantajosidade para a Administração Pública; 
 
A observância dos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 
pertinentes; 
 
Eu, CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK, Presidente da Câmara Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e a vista do parecer jurídico favorável, ADJUDICO 
E HOMOLOGO o resultado do Registro de Preços por Dispensa de Licitação nº 
011/2025, o qual teve seu objeto adjudicado aos seguintes vencedores: 
 
 
LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$ 

1 
L. FERNANDO MAZZA CURSOS E 
TREINAMENTO 

41.199,90 

2 
L. FERNANDO MAZZA CURSOS E 
TREINAMENTO 

8.600,00 

 
Valor total máximo de gastos com a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO é de R$ 41.199,90 
(quarenta e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos) para o LOTE 1 
e R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) para o LOTE 2.  
 
Soma do lote 1 e do lote 2, com valor global máximo: R$ 49.799,90 (quarenta e nove 
mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
 
Ressalte-se que a presente homologação não implica contratação imediata, a qual 
ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, à conveniência e à oportunidade da 
Administração, conforme o disposto no art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Diante do exposto, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 011/2025 e AUTORIZO o 
registro de preços da empresa acima identificada, para futura contratação, se e quando 
houver disponibilidade de recursos e necessidade administrativa. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Quedas do Iguaçu/PR, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 04 de novembro de 2025.     
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CARLISE PRISCILA KAZMIERCZAK  
Presidente da Câmara 
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